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								    				    O Homem Delinquente. O Livro que Mudou o Direito Penal.



O Homem Delinquente. O Livro que Mudou o Direito Penal  Notas sobre César Lombroso e sua obra.



Maristela Bleggi Tomasini



Existem pessoas que nascem predestinadas ao crime? E esses indivíduos, trariam eles estigmas denunciadores dessa condição, de forma a nos permitir descobri-los entre as pessoas ditas honestas? honestas? Existe o criminoso nato? Pode-se reconhecê-lo mesmo antes que  pratique seus crimes? Se estas perguntas soam hoje como absurdas, ao menos nos meios reputados como os mais cultos, houve um tempo que se pretendeu que a própria ciência como tal lhes dava uma resp respos osta ta afirm afirmat ativ iva, a, e tant tantoo se sust susten ento touu qu quee havi havia, a, sim, sim, criminosos natos, como que eles trariam em si próprios, em sua organização física e psíquica, a marca dessa condição que viria expressa em estigmas denunciadores, tais como: uma fronte fugidia, notável protuberância do occipital, as maçãs do rosto salientes com marcante prognatismo inferior, o nariz marcado por assimetrias, os Maristela Bleggi Tomasini 1 http://meusacaros.blogspot.com/
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 braços longos, as mãos grandes, às vezes com mais de cinco dedos, e as orelhas mal formadas, freqüentemente em abano. Teriam os lábios grossos, os dentes irregulares, às vezes seriam estrábicos, além de pouco sensíveis à dor. Brutais, cínicos, vaidosos, cruéis, impul imp ulsi sivo voss e preg pregui uiço çoso sos, s, exib exibid idos os,, pret preten ensi sios osos os,, cova covard rdes es,, destituídos de senso moral, constituiriam, enfim, uma fração à parte de inde indese sejá jáve veis is no seio seio soci social al,, fraçã fraçãoo qu quee era era prec precis isoo sane sanear ar,,  pensavam alguns. Científica ou não, seja como for, eis aí uma descrição que ainda ainda hoj hojee imp impreg regna na o imaginá imaginário rio popula popularr, onde onde o delinq delinqüen üente te aparece representado com traços semelhantes a esses, inclusive na imens imensaa maio maiori riaa das das desc descri riçõ ções es cont contid idas as nas nas ob obra rass artí artíst stic icas as e literárias. Ora mediante o aval da ciência, ora mediante o aval da religião, da moral, enfim, através dos meios de controle vigentes nas diferentes fases da história da humanidade, o criminoso sempre foi apontado como um transgressor dos paradigmas de normalidade vigentes, desde os tempos do tabu e da prescrição totêmica. Em todas as épocas, o transgressor foi apontado e descrito de diferentes maneiras, e a chamada sabedoria popular ainda conserva em seu repositório frases cujo conteúdo se constitui em verdadeiros alertas, visando a estimular atitudes de reserva relativamente a certos tipos: nariz aquilino e rosto afilado, fique desconfiado, já desconfiado,  já dizia minha avó, Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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como como qu quem em sent senten enci ciav ava, a, repe repeti tind ndoo o qu quee já ou ouvi vira ra de ou outr tras as gerações. Sendo assim, onde se destaca a obra de Lombroso, uma vez que toda sociedade já tinha como definir e como identificar os seus delinqüentes? A diferença está no fato de que Lombroso foi ele próprio um pioneiro, ro, quando lançou mão de toda uma metodologia   pretensamente científica para lastrear suas teses, o que até então nunc nu ncaa fora fora tent tentad ado. o. Essa Essa meto metodo dolo logi giaa incl inclui uiuu ob obse serv rvaç açõe ões, s, estatísticas, medidas e comparações de toda ordem, e ele ousou  publicar suas conclusões, denunciando existir, sim, uma diferença de ordem biológica entre o criminoso e o homem honesto. Uma conclusão desta ordem, feita sob a peculiaridade de possuir o aval de verd verdad adee cien cientí tífi fica ca,, em plen plenoo sécu século lo XIX, XIX, em uma Euro Europa pa industrial, e perante uma sociedade burguesa que se encontrava diante do incremento da maré da criminalidade não podia senão repe reperc rcut utir ir inte intens nsam amen ente te,, dese desenc ncad adea eand ndoo toda toda um umaa séri sériee de modificações que culminaram pela alteração de paradigmas e de referenciais até então tidos como certos e mesmo imutáveis. Ainda que nem um pálido refle flexo de verda rdade tenha sobrevivido de toda a sua obra, Lombroso permanece na história Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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como o indivíduo que, através de um único livro, conseguiu confrontar o saber vigente, provocando reações em cadeia que estimularam o desenvolvimento da ciência em seu tempo, especialmente o Direito e a Sociologia. Em 1876 aparece a 1ª edição de O Homem Delinqüente, título da obra que vai consagrar Cesare Lombroso (1835-1909), médico, então professor de psiquiatria e de medicina forense na Universidade de Pavia. O livro teve repercussões, pela ousadia com que o autor enfrentava a matéria. Médico, de maneira alguma ele se atreveu ao campo jurídico, no entanto, dadas as implicações das observações que fez, necessariamente, os sábios ligados à área  jurídica imediatamente se viram forçados a lançarem-se no caminho traçado pelo autor: uns contra, outros a favor, mas todos completamente



motivados



pela



extraordinária



audácia



de



Lombroso. Ao seu redor, assim, formou-se em seguida um séqüito multidisciplinar ocupado em discernir os ajustes necessários à aplicação das descobertas, porque Lombroso lançou suas observações, mas não disse como elas deveriam ser aplicadas, limitando-se a sugerir, no entanto, que o Direito se mostrava em desvantagem em relação às outras ciências, e que deveria ajustar-se às novas descobertas, sob pena de tornar-se completamente obsoleto.



Uniram-se em seguida a Lombroso, o professor de Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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Direito e Sociologia Enrico Ferri (1856 – 1929) e Raffaele Garofalo (1851-1934), magistrado, as duas principais inteligências que se acoplaram às novidades e que decidiram ampliar as descobertas do sábio, aplicando-as em outras áreas do saber. Lombroso, Ferri e Garofalo, vale dizer, permanecem como os principais expoentes da Escola Italiana. Houve críticos, naturalmente, e muita polêmica em torno da obra, oposição que surge especialmente na chamada Escola Francesa, como veremos depois.   Não tenho como me referir, a não ser indiretamente, às  primeiras edições. Todavia, foi a 5ª edição italiana a que se tornou histórica, publicada sob o título original de  L’Uomo Delinquente in rapporto all’antropologia ed alle discipline carcerarie, Fratelli Bocca Editori, Torino, em três volumes ilustrados, o primeiro e o segundo impressos em 1896, com respectivamente 650 e 576   páginas; o terceiro, impresso um ano depois, com 677 páginas. Lombroso alterou suas observações iniciais, freqüentemente corrigindo-as ele próprio, reconhecendo e confessando falhas algumas de suas posições. Na França, a obra foi publicada como O   Homem Delinqüente. Criminoso Nato — Louco Moral —   Epiléptico. Estudo Antropológico e Médico-Legal, por Alcan, Paris, com edições em 1887 e 1897. Em 1881, Ferri  já publicara sua famosa Sociologia Criminal , sob o título de Os Novos Horizontes Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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do Direito Penal . Em 1894, quando surge a 2ª edição francesa de O  Homem Delinqüente, Lombroso vai socorrer-se desta obra de Ferri,  para responder a certas objeções que lhe foram dirigidas quanto ao tipo criminal, dizendo que se poderia responder com Ferri que:  Em geral, os dados biológicos da mais alta importância são aqueles



que



experimentam



as



variações



menos



consideráveis: enquanto o comprimento dos braços pode variar, de homem a homem, em vários centímetros, a largura da fronte não pode variar senão alguns milímetros. Daí  resulta com evidência que, nas questões de antropologia, a necessidade de cifras expressivas está na razão direta da variabilidade dos caracteres estudados e, por conseqüência, na razão inversa de sua importância biológica (Sociologia criminelle, Paris, 1893). 1 Em 1885, já fora a vez de o Barão Garofalo publicar sua obra chamada Criminologia, dando nome à nova ciência que se desenvolverá de 1885 até a guerra de 1914, ao longo dos Congressos Internacionais de Antropologia Criminal (Roma, 1885    Paris, 1889    Bruxelas, 1892    Genebra, 1896    Amsterdã,



1901    Turim, 1906    Colônia, 1913). O termo antropologia 1



LOMBROSO, César. O Homem Delinqüente, Ricardo Lenz Editor, Porto Alegre,



2001, 555 páginas, pág. 24. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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criminal foi adotado como homenagem a Lombroso, mas visava, de fato, ao estudo de todos os aspectos sob os quais se apresentava o fenômeno criminal. De notar, assim, que, em pouco tempo, o livro de Lombroso causou uma verdadeira revolução no saber, porque repercutiu em outras disciplinas e áreas das ciências que se construíam então. O Direito e a Sociologia, principalmente, viramse desafiados a promoverem uma verdadeira revisão da maior parte de seus paradigmas orientadores que, até então, ninguém se atrevera a questionar. A Criminologia de Garofalo , estudo sobre a natureza do crime e a teoria da penalidade publicada por Felix Alcan em Paris, 1892, apresenta a peculiaridade de haver sito escrita originalmente em francês por seu aristocrático autor italiano:  Endereçando-me, em sua própria língua, ao público francês, tenho a pedir-lhe toda sua indulgência. Foi-me impossível  confiar a quem quer que fosse o trabalho da tradução, porque de tal maneira transformei esta obra que apenas algumas   páginas dela são idênticas ao original italiano. Eis, para minha ousadia, minha única escusa. 2 2



GAROFALO, Le Baron R. La Criminologie. Étude sur la nature du crime et la



théorie de la pénalité, Félix Alcan, editor, Paris, 1892, 454 páginas pág. VI Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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Esta mesma obra mereceu, em Portugal, magnífico prefácio assinado por Júlio de Mattos em 1893, que aparece também na 3ª edição portuguesa de 1916, detalhe ao qual voltarei a me referir  adiante. A revolução iniciada pelos três sábios italianos não se completou imediatamente. Tratava-se de organizar todo um conjunto de conhecimentos que apareciam como novidade, e que se   pretendiam fruto do saber científico, visando a explicar e a descobrir todos os condicionamentos do fenômeno criminal, fossem eles de ordem histórica, social, lógica, fisiológica, psicológica ou até mesmo lingüística. Cumpria sistematizar as relações encontradas entre esses condicionamentos, esclarecer os seus vínculos, e avaliar, enfim, seus resultados e suas aplicações. Um árduo trabalho que trouxe ainda, com Lombroso, pressupostos filosóficos e até ambigüidades metodológicas significativas, contradições que marcavam a aproximação dogmática, determinista e arbitrária que se seguiria nos anos vindouros. Como aplicar as novas descobertas? Como produzir referenciais que permitissem essa aplicação em limites razoáveis, uma vez que havia, indubitavelmente, todo um saber anterior que permanecia, de certo modo, como referência Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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vigente, e ainda como autêntica limitação, não obstante o abalo das novas descobertas? Especialmente no Direito, a chamada Escola Clássica viu-se forçada a lançar os olhos à figura do delinqüente, quando, até então, segura em seus postulados metafísicos, detinha-se no crime como entidade abstrata em si mesma, como ação humana descrita para a qual previamente uma pena era prevista, e isso, sem preocupar-se em conhecer quem era o criminoso. Notável, a propósito, atentar ao conteúdo de uma carta que, em 1887, Hippolyte Adolphe Taine (1828-1893), uma das mais renomadas inteligências da época, dirigiu a Lombroso, carta esta que foi publicada em uma das edições francesas de O Homem Delinqüente, com a pretensão de  fazer empalidecerem as sombras lívidas dos críticos. 3  Nesta carta, Taine dirige-se a Lombroso, asseverando que: ...Vós nos haveis mostrado esses orangotangos lúbricos,   ferozes, de face humana. Certamente, sendo tais, não   poderiam agir de outro modo senão como o fazem. Se eles violentam, se eles roubam, se eles matam, é em virtude de seu natural e de seu passado, infalivelmente. 3



LOMBROSO, César. O Homem Delinqüente, Ricardo Lenz Editor, Porto Alegre,



2001, pág. 44. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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 Razão a mais para destruí-los logo que se constata que  são e permanecerão sendo sempre orangotangos. 4 A idéia de que havia homens predestinados ao crime não desagradava à sociedade culta da época, a camada dominante que então se via às voltas com o aumento da criminalidade, especialmente nos grandes centros urbanos que se modificavam rapidamente com o desenvolvimento da indústria, do comércio, na mesma velocidade com que se modificavam as paisagens, inclusive humanas, graças aos aglomerados que se formavam ao redor das grandes cidades. Lombroso afirmara que havia criminosos de vários tipos, e que estes se voltavam ao crime à vista de sua própria organização fisiológica. O pior degenerado encarnava um tipo especial, — o matóide, — marcado por numerosos estigmas anatômicos e fisiológicos e voltado fatalmente ao crime e à delinqüência em razão de sua organização biológica e psicológica. O fenômeno criminal, assim, tomava contornos que favoreciam visões radicais que tinham como propósito a purificação da sociedade, ou melhor, o seu saneamento, a sua normalização, com a exclusão ou com a neutralização dos indivíduos indesejáveis, aí inserido o criminoso, o louco, o desviado, o selvagem, a histérica, o 4



Op. cit, pág. 19-20.



Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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homossexual,



etc.,



enfim,



todos



os



que



apresentavam



 particularidades em sua fisiologia, as quais, daí por diante, seriam tomadas por estigmas da criminalidade. E essas espantosas conclusões teriam se devido ao exame antropométrico, médico e  psicológico de muitos milhares de delinqüentes vivos que o sábio italiano comparou depois a medidas tomadas sobre malfeitores mortos. O tipo criminal seria nato e traria em seu corpo os sinais dessa loucura moral, quer dizer, a ausência das predisposições que o haveriam de tornar acessível aos sentimentos morais, sociável, adaptável e produtivo no seio social, reproduzindo assim um padrão de normalidade que se poderia chamar de o homem honesto em oposição ao homem delinqüente. Mas Lombroso não se deteve apenas a expor dados antropométricos. Seu trabalho não se limitou à confecção de tabelas e à comparação de medidas. Não. É preciso acrescentar ainda que os estigmas observados por Lombroso compreenderam igualmente todo um conjunto de caracteres sociais e psicológicos, estes últimos, magistralmente detalhados em sua obra, de maneira que ainda hoje sua leitura se mostra atraente. Ele analisou a literatura, a sexualidade, a psicologia, as tendências, os gostos e as preferências estéticas dos criminosos. Ele acentuou ainda, particularmente, a gíria dos delinqüentes — uma linguagem que lhes é própria — e as Maristela Bleggi Tomasini 11 http://meusacaros.blogspot.com/
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tatuagens que testemunham sua insensibilidade à dor e seu gosto  pelo ornamento, no que seriam comparáveis aos selvagens: Um dos traços mais característicos do homem primitivo, ou daquele que vive no estado selvagem, é a facilidade com que se submete a essa operação, antes cirúrgica que estética e onde o próprio nome — tatuagem — nos é  fornecido por um idioma oceânico. Esse uso é, ainda em nossos dias, muito difundido na Itália sob o nome de marca, sinal, etc., porém não o encontramos senão nas classes inferiores da sociedade, entre os camponeses, os marinheiros, os operários, os pastores, os soldados e, mais ainda, entre os criminosos. Podemos mesmo dizer  que, nesses últimos, constituiu, por sua freqüência, um caráter anatômico e legal específico e totalmente novo. 5 Ora, como os criminosos tatuavam-se freqüentemente, assim como os selvagens, Lombroso encontra aí um caráter conservado  pelo atavismo, circunstância que Gabriel Tarde (1843-1904), um de seus críticos mais notáveis, vai explorar com muita propriedade. O estudo de Lombroso não excluiu sequer a produção literária dos 5



LOMBROSO, César. O Homem Delinqüente, Ricardo Lenz Editor, Porto Alegre,



2001, pág. 291-292. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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delinqüentes, num capítulo especialmente dedicado ao tema. Lombroso, que manteve contato direto com muitos delinqüentes, colecionou palimpsestos e mesmo poesia e literatura produzida por  eles, material que nos apresenta em seu livro. Suas curiosas e ousadas conclusões fizeram assim, pouco a pouco, seu caminho, conquistando adeptos, simpatias, antipatias profundas e gerando também muita polêmica.  Na Itália, como na França, O Homem Delinqüente repercutiu ainda na área do saber onde se desenvolviam as ciências   psicológicas, e lá encontra favores e simpatias da parte dos   psiquiatras dedicados ao estudo das relações entre o crime e a loucura. Assim, por exemplo, é o caso de citar Charles-Samson Féré (1852-1907) médico, aluno do conhecidíssimo Dr. Charcot. Féré, desde as primeiras páginas de sua obra  La famille névropathique, cita Lombroso para afirmar que o vício, o crime e a loucura não são separados senão que pelos preconceitos sociais; reúnem-se tanto por  seus caracteres psicológicos e morfológicos, quanto por sua hereditariedade.6



6



FÉRÉ, La famille névropathique , Paris, Alcan, 1898, 2e éd., p. 35 — in PINATEL, J.,



"Le phénomène criminel", MA Editions, Paris, Collection "le monde de...", 1987, pp. 45-46, citado em www.histoiredelacriminologie.htm. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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Mais adiante7 ele prossegue, afirmando que à saúde hereditária corresponde a beleza física e que à hereditariedade mórbida corresponde a feiúra física. Assim se poderia dizer que a feiúra física acompanharia também, muitas vezes, as degenerescências intelectuais e somáticas, pela boa razão de que uma necessitaria da outra. Entre as doenças intelectuais estaria assim colocada a própria criminalidade que seria impossível distinguir da alienação: os criminosos são degenerados que, em qualquer idade que se os considere, não diferem dos outros, nem por seus caracteres biológicos nem por seus caracteres anatômicos. E mesmo quando não apresentassem qualquer má-formação exterior grosseira, pelo único fato de mostrarem-se incapazes de adaptações, os criminosos deveriam ser considerados como uma excrescência. Segue-se um quadro exaustivo e ilustrado dos estigmas da degenerescência, porque, assim como viria a destacar Féré, o que importava mais pesquisar não era a hereditariedade, mas os sinais objetivos da degenerescência. Lombroso, por sua vez, não omite referência a Féré, no prefácio à 5ª edição italiana e à 2ª francesa de sua obra, dando destaque a um desacordo entre as observações de ambos:



7



FÉRÉ, ibid , p. 236. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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 Féré (Dégénérescense et criminalité, 1888) nega também minha conclusão de que “os germes da loucura moral e do crime se encontram numa feição normal nos primeiros anos do homem, como se encontram, constantemente, no embrião,



certas



monstruosidades”.



formas



que,



no



adulto,



são



E isso porque, segundo ele, a



humanidade não se constitui de indivíduos com as tendências anti-sociais das crianças. Em escrevendo tais  palavras, não cuida ele dos selvagens. Mas talvez aqui nós não nos entendamos. Quando Preyer demonstra que encontrou, no discurso de crianças, a logorréia, a disfrasia, a ecolalia, bradifrasia, a parafrasia, a acatafasia dos loucos, dos idiotas, não afirma que as crianças sejam loucas ou idiotas; mas ele nos sinala o   ponto de referência atávico dessas anomalias. Ele nos mostra que esses fenômenos estranhos, anormais nos loucos, são normais numa certa idade do homem e explica assim a teratologia pela embriologia. 8



8



LOMBROSO, César. O Homem Delinqüente, Ricardo Lenz Editor, Porto Alegre,



2001, 555 páginas, pág. 33.



Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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É claro que contraditores seriam inevitáveis. Completados por  seus discípulos italianos, Ferri e Garofalo, os trabalhos de Lombroso tornam-se, no entanto, objeto também de uma controvérsia com os tenazes adeptos da Escola Francesa do meio social. Aí vamos encontrar, não só Gabriel Tarde (1843-1904), mas ainda Lacassagne (1843-1924) e Joly (1839-1925). Para estes últimos, a ênfase deve ser colocada menos nos fatores hereditários do que no papel desempenhado pelo meio social no qual nasce e vive o delinqüente. A criminalidade    escreve Tarde    é de fato uma corporação delinqüente que se recruta e que se amplia através da imitação. Opositor ferrenho de Lombroso, não poupou o autor de O Homem  Delinqüente das mais ácidas críticas então dirigidas ao seu sistema. Gabriel Tarde é, sem dúvida, um grande escritor, que usa seu idioma sem dispensar-se do emprego de fina ironia: Quem é o criminoso? Por ocasião da morte do Grande   Lama, os sacerdotes do Tibet põem-se a procurar o recém-nascido para o qual transmigrou sua alma imortal.  Eles o reconhecem por certos traços, por um verdadeiro assinalamento antropológico que, asseguram eles, não lhes enganavam jamais. Os sacerdotes egípcios não  procediam de outro modo para discernir o Boi Ápis entre Maristela Bleggi Tomasini 16 http://meusacaros.blogspot.com/
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todos os bois do vale do Nilo. Havia, pois, para eles —  como há ainda para todo o clero e o povo tibetano — um tipo divino; e é assim que, aos olhos de Lombroso, existe um tipo criminal... 9 De qualquer modo, independente das determinantes de ordem  biológica para uns, ou de ordem social para outros, o criminoso  permanece ainda como um agente potencialmente nocivo dentro da sociedade. Sua existência é vista como ameaça ao meio social, como testemunham mesmo as propostas de Alexandre Lacassagne (1843-1924), autor da famosa observação:  As sociedades têm os criminosos que merecem. Afirmava que o meio social funcionaria como um caldo de cultura, onde o criminoso seria o micróbio que faria esse caldo social fermentar . Ressalte-se que sua concepção foi oposta àquela de Lombroso no I Congresso Internacional de Antropologia Criminal (Roma, 1885). Lacassagne negou qualquer  especificidade dos estigmas lombrosianos, embora admitisse sua existência. Demonstrou que tais estigmas não eram manifestações atávicas, mas o produto das influências do meio, da alimentação, do alcoolismo, da tuberculose, da sífilis e de outras doenças venéreas, fatores que assolavam as classes mais pobres. No II Congresso 9



TARDE, Gabriel. Philosophie Pénale, 4ª edição, A. Maloine, Paris, 1903, 578
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Internacional de Antropologia Criminal (Paris, 1889), precisou seu  pensamento, sustentando que a boa ou má fortuna é o verdadeiro fator da criminalidade. Os criminosos viriam, sobretudo, da pobreza e da desgraça. Por isso, antes de agir sobre os criminosos, seria  preciso agir sobre o meio. Seria a miséria, e não a fisiologia, que deixaria a sua marca, produzindo as anomalias e as particularidades anatômicas apontadas por Lombroso. Todavia, com ou sem razão naquilo que afirmava apaixonadamente, certo é que Lombroso foi um iniciador, um homem cuja importância histórica dificilmente pode ser  negligenciada. Deve-se a ele o rompimento dos paradigmas vigentes no Direito Penal, e o aparecimento da fase propriamente chamada científica da Criminologia, com a rejeição do postulado da Escola Clássica da responsabilidade penal lastreada no livrearbítrio. Isso coincide com a época do despontar da filosofia   positivista e com o desenvolvimento dos estudos biológicos e sociológicos. Em Direito Penal, a época de Lombroso é a do surgimento chamada Escola Positiva, que ressalta as implicações  jurídicas dos postulados de Darwin (1809-1882) e Lamarck (17441829), do naturalismo, do materialismo, da sociologia defendida por  Comte (1798-1857), Spencer (1820-1903) e Wundt (1823-1920), não faltando sequer o tempero atrativo da frenologia de Gall (1758Maristela Bleggi Tomasini 18 http://meusacaros.blogspot.com/
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1828), da fisiognomonia de Lavater (1741-1801), uma amálgama notável de observações, teorias e postulados que gerava a produção de saberes para todos os gostos e preferências. É claro que precisamos entender que o Direito Clássico e os seus postulados, que se deveram especialmente ao gênio de Becarria (1738-1794), serviram para pôr um freio às ambições da aristocracia que, com seu arbítrio, ameaçava a burguesia então emergente. Esta última revoltou-se, e logrou mesmo alterar os paradigmas vigentes, fazendo declarar os seus direitos individuais e humanos, sob a  bandeira da igualdade. Todavia, uma vez esta classe instalada no  poder, estabilizando-se através do domínio dos meios de produção, do industrialismo e do capitalismo, naturalmente, viu-se desprotegida e mesmo desamparada frente ao aumento da delinqüência, o que reclamava, assim, novos remédios. Nada melhor então que o novo modelo proposto pelos juristas da Escola Positiva que prometiam deter as classes perigosas, v.g., o  proletariado, os despojados, enfim, a fração doentia da sociedade que passa a ser vista como uma ameaça à parte sã. Criminalidade



e



miséria,



criminalidade



e



atavismo,



degeneração, estigmas. Garofalo, o aristocrático barão italiano, faz longas e interessantes considerações a esse respeito. Não há como Maristela Bleggi Tomasini 19 http://meusacaros.blogspot.com/
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não inserir citações de algumas passagens do capítulo terceiro da  primeira parte de sua Criminologia, falando-nos da miséria e do delito como reação contra a iniqüidade social. Diz ele 10: Sabe-se, o socialismo não é representado por uma única escola, mas por muitas escolas, que professam diferentes doutrinas e manifestam tendências diversas. Mas elas estão de acordo em crer que o fenômeno do crime tem  sua fonte principal na desigualdade econômica.  Para alguns desses escritores, o crime não é outra coisa   senão que uma reação contra a injustiça social. A repartição desigual dos bens condena uma parte da  população à miséria e, privando-a de educação, a reduz à ignorância. A “iniqüidade econômica” sancionada  pelas leis é um “verdadeiro crime” que provoca todos os outros, se mesmo não os justifica. Garofalo discorda da orientação socialista e chega a dizer  textualmente que a falta de educação das classes inferiores não   pode ter por efeito senão a “rudeza”, ou seja, uma menor    sensibilidade moral para com as dores morais de outrem, uma 10



GAROFALO, Le Baron R. La Criminologie. Étude sur la nature du crime et la



théorie de la pénalité, Félix Alcan, editor, Paris, 1892, 454 páginas, Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/



20



 O Homem Delinquente. O Livro que Mudou o Direito Penal.



honestidade um tanto elástica. 11 Adiante, referindo-se aos instintos morais, vistos como o possível resultado evolutivo de experiências de utilidade, observa que homicídios, roubos e outros delitos análogos ocorrem em todas as classes. No entanto, o instinto da  piedade, aquele da probidade, mesmo muito grosseiro, produz-se também na populaça ínfima, e, tanto aí como nas camadas sociais superiores, encontrar-se-á a mesma repugnância pelo sangue e pelas agressões violentas ou insidiosas. Afirma ainda que,  sem dúvida, a miséria é um obstáculo para a boa educação, e a falta de educação impede que a moralidade se desenvolva, mas a miséria não arrasta com ela a ausência completa e parcial de certos sentimentos altruístas tais como a piedade e a probidade elementares 12. O paralelo biológico da infecção criminal tornado célebre por  Lacassagne encontra eco na edição portuguesa 13 da Criminologia de Garofalo. Como se trata de uma obra dificilmente encontrável e sem a menor perspectiva de merecer uma edição atualmente, oportuno reproduzir aqui uma passagem do impressionante prefácio assinado   por Júlio de Mattos, Diretor do Hospital de Alienados Miguel Bombarda, sócio da Academia Real de Ciências de Lisboa e membro da Sociedade Médico-Psicológica de Paris: 11



Op. cit., página 180.



12



Op. Cit., pág. 180-181.



13



GAROFALO, R. Criminologia. Estudo sobre o delito e a repressão penal, Livraria
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 Assim como os micróbios, ínfimos seres de uma textura rudimentar, se insinuam nos mais elevados organismos e neles vivem parasitariamente, nutrindo-se dos seus elementos, roubando-lhes as energias, produzindo-lhes doenças e muitas vezes a morte, também os delinqüentes, espíritos inferiores, irrompem nas mais cultas sociedades, haurindo-lhes as forças, perturbando-lhes as funções, colocando-as em permanente sobressalto14. Júlio de Mattos vale lembrar, costuma ser citado com freqüência por Afrânio Peixoto (1876-1947), especialmente em obras sobre medicina legal, quando recorre ao estilo inegável desse   português assim como à sua argúcia para descrever tipos e comportamentos. Mas houve Bertillon (1853-1914) também, e com ele teremos talvez o melhor exemplo de como se deu a aplicação prática dos   postulados



abstratamente



encontrados



e



defendidos



pela



Antropologia Criminal. Não podemos omitir referência ao seu sistema, que se impôs como destinado a combater especialmente a classe 14



dos



reincidentes,



estes,



os



mais



Op. Cit, páginas V, VI, VII. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/



profundamente 22



 O Homem Delinquente. O Livro que Mudou o Direito Penal.



contaminados. Todas essas teses foram alvo, na época, não apenas da literatura popular e da imprensa, que louvam os heróis que se opõem ao crime, mas também do legislador, desafiado a traçar uma descrição metódica dos delinqüentes, estabelecendo uma nova hierarquia de medidas penais. Mais profundamente, a nova criminologia e a antropologia criminal inspiram um verdadeiro remanejo do sistema da verdade   perante o Poder Judiciário. A importância, antes praticamente induvidosa, de provas como a confissão e o testemunho é rediscutida, e cede lugar cada vez maior à análise, reputada objetiva, dos indícios. A culpabilidade de um delinqüente deveria ser estabelecida de maneira científica, não apenas pelas provas materiais do delito, mas ainda por provas que teriam como fonte as   próprias características pessoais do delinqüente. Importava denunciar então o   perigo social  que vinha representado pelo criminoso, e é esta a pretensão da bertillonnage, metodologia que abrigou a pretensão de oferecer à Justiça os meios hábeis à sistematização dos antecedentes criminais do acusado, tanto quanto os elementos de sua  personalidade, num sistema que combina muitas técnicas.
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Em Bertillon, a identificação de um criminoso através da observação de sinais particulares notadamente, estende-se à identificação do desvio como marca de uma variedade humana supostamente degenerada, aquela dos criminosos. Locard (18771966), fiel exegeta da obra de Bertillon e diretor do laboratório de  polícia científica de Lyon, reconhece que:  Entre as três categorias de sinais particulares a observar  como sinais de identificação, as verrugas, as cicatrizes e as tatuagens, é o estudo deste último sinal a preocupação especial do policial amante de sua arte. Se, na Inglaterra e no Japão, a tatuagem pode ser o apanágio das classes aristocráticas, não se dá o mesmo entre nós. Importada da Polinésia, por conta de exploradores do século XVIII, a tatuagem tornou-se insígnia profissional dos vadios 15. Bertillon, por sua vez, pede aos policiais que estejam   particularmente atentos ãs orelhas dos suspeitos, órgãos que, em razão dos múltiplos sulcos que apresentam, seriam o mais importante fator de identificação de um criminoso. 15



LOCARD E., La police. Ce qu'elle est, ce qu'elle devrait être, Paris, Payot, 1919, — 



in PINATEL, J., "Le phénomène criminel", MA Editions, Paris, Collection "le monde de...", 1987, pp45-46, www.histoiredelacriminologie.htm. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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Praticamente inalterada desde o nascimento, refratária a influências do meio e da educação, a orelha permaneceria, ao longo de toda a vida do indivíduo, como legado intangível da hereditariedade e da vida intra-uterina 16. Sem dúvida, vão aí notáveis e surpreendentes exageros de uma suposta cientificidade levada a extremos, numa tentativa de sanear a sociedade, porque os sinais ou os estigmas permitiriam estabelecer a  pertinência do criminoso a uma categoria supostamente desviada da referência de normalidade. Bertillon solidificou e legitimou o determinismo do “homem delinqüente”, reduzido pelos seguidores dessa teoria a uma figura de certa forma abstrata e, ao mesmo tempo, ideal. A bertillonnage condensava em si, da maneira mais subjetiva e arbitrária, todos os cânones defendidos pelos teóricos da  predisposição criminal  e consagrava assim uma ideologia de exclusão que se pretendeu na posse de uma sistemática proposta como instrumento colocado à disposição de médicos, de juristas e de policiais, tudo sob o aval de postulados e verdades produzidas através de uma metodologia dita científica. Uma verdadeira arma 16



BERTILLON A., La photographie judiciaire, Paris, ed. Gauthier-Villars, 1890, — in
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que chegou como ciência e que, em nome da ciência, atuou como fator de contenção, pretendendo e mesmo logrando negar a própria condição humana a uma certa parcela da população vista então como



indesejável.



Houve



aí



exageros



e



precipitações,



generalizações excessivas, simplificações abusivas. Bertillon e suas teorias estiveram em moda por algum tempo, desfrutando de   bastante notoriedade. De qualquer sorte ele fracassou. A derrota  pública de Bertillon veio com o caso Dreyfus. Embora seja esse um dos mais famosos casos criminais de toda história, não é demais nos determos um pouco sobre o tema. Foi em fins de setembro de 1894, que o serviço de informações francês interceptou um documento que veio a tornar-se célebre sob o nome de “borderô”. Uma carta apócrifa que anunciava a entrega de documentos confidenciais franceses à Alemanha, indício de alta traição. Em 15 de outubro do mesmo ano, o Capitão Dreyfus é  preso e acusado de haver redigido o borderô. O 1º Conselho de Guerra de Paris, a portas fechadas, julga o capitão, auxiliado por  cinco peritos em grafologia convidados a se pronunciarem sobre a autoria do documento. Entre eles estava o então famoso Bertillon que, após algumas hesitações anunciou o inacreditável veredicto: Dreyfus é, não apenas um espião a soldo da Alemanha, mas ainda um impostor. Havia divergências — mais do que evidentes — entre Maristela Bleggi Tomasini 26 http://meusacaros.blogspot.com/
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a letra do capitão e a da carta falsificada, mas Bertillon considera que os detalhes do original são indícios reveladores de uma manipulação17.



Através de um raciocínio viciado e absurdo,



Bertillon pretende estabelecer a culpa do capitão pressupondo-o culpado de disfarçar intencionalmente a própria letra. Parte da culpa  para construir os argumentos da condenação. Face a face com o réu, todavia, Bertillon pareceu desamparado. Dreyfus manifestamente não apresentava as características físicas de um criminoso. Talvez nenhum outro processo ilustre melhor até onde se poderia chegar  mediante a utilização dos instrumentos postos “a serviço da Justiça”  pela nova antropologia criminal. Mas houve, mesmo à época, quem se preocupasse em contradizer as opiniões correntes. A Escola Positiva não deteve a unanimidade, e não se poderia jamais falar de O Homem  Delinqüente de Lombroso sem mencionar o seu talvez mais qualificado, eu diria, o seu mais refinado crítico, Gabriel Tarde. Divergindo de todas as propostas já consagradas no tempo em que viveu, antecipando em cem anos as teorias mais avançadas em 17
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matéria de criminologia, Gabriel Tarde impõe uma revisão. Não se  pode dizer que, em matéria de sucesso, chegasse a rivalizar com Lombroso. Ferri censurava-o. De certo modo, foi obscuro em seu tempo, mas nem por isso deixou de mostrar-se como um contraditor  muito incômodo. Tarde vê o Direito Criminal como tendo sua origem no fato de que a solidariedade do grupo deveria ser  defendida contra os atentados dos inimigos. Esta solidariedade grupal seria o resulto da simpatia, sentimento comum existente entre os membros de um mesmo grupo social, simpatia que é expandida pela imitação, na medida em que o homem tende a imitar  o que admira. Ao criminoso, faltaria essa   simpatia social, e, transgredindo a lei, ele permaneceria como sem identidade, sem  similitude social. A conseqüência dessa visão defendida por Gabriel Tarde é que o crime aí deixa de ter uma significação absoluta e  passa a ter um caráter relativo à sociedade e à época na qual a  prática qualificada como criminosa tem lugar. Inúmeros exemplos históricos citados por Tarde são mais que convincentes. Na Antigüidade grega, o crime mais abominável era o de deixar os pais sem sepultura. Na Idade Média, imperdoável era o de sacrilégio, em seguida, a bestialidade e a sodomia; depois, muito mais abaixo na hierarquia dos delitos que poderiam ser perdoados, vinham o assassinato e o roubo. Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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 Dos dez crimes que as leis hebraicas, segundo Thonissen,  puniam com a lapidação (a saber, a idolatria, a excitação à idolatria, a consagração a Moloch, a magia, a evocação de espíritos a desobediência obstinada aos  pais, a profanação do sábado, a blasfêmia, a violação da noiva de outrem, a má conduta da jovem atestada pela ausência de sinais da virgindade no momento de seu casamento) existem aí nove que deixaram de ser delitos mesmo em nossas sociedades européias, e o décimo, a  saber, a violação da noiva de outrem, permanece crime, mas em outro sentido; porque é a violência feita a uma mulher como tal que é agora punida, e não o ultraje feito àquele de quem a noiva é violada. Outros crimes eram  punidos pelo fogo, o gládio ou o estrangulamento: falsa  profecia, “profecia, mesmo verdadeira, feita em nome de deuses estrangeiros”, adultério “da mulher”, golpes “ou maldições” aos ascendentes, roubo em prejuízo de um israelita, homicídio voluntário, bestialidade, sodomia, incesto. Vê-se ainda que muitos desses crimes não são mais sequer contravenções, e que a gravidade relativa de outros mudou muito. No Egito, o maior dos crimes era matar um gato. Quer isso dizer que o povo hebreu, assim como todos os povos antigos, cometia um absurdo erro Maristela Bleggi Tomasini 29 http://meusacaros.blogspot.com/
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em qualificando como criminosos atos julgados hoje inofensivos? Não, porque eles não eram inofensivos, longe disso, para sua organização social, da qual eles minavam os fundamentos. 18 Ora, essa ressalva sócio-temporal não encontramos em Lombroso, que partiu do pressuposto apriorístico de que tudo aquilo que, em seu tempo, era sentido, percebido e considerado como “crime” deveria sê-lo também desde sempre, razão por que, ao deparar-se com sociedades em meio às quais certas práticas eram  permitidas e mesmo estimuladas, concluía que estas deveriam ser  consideradas anormais ou selvagens, enfim, simplesmente opostas à cultura européia colocada como modelo ideal orientador da normalidade. Para Tarde, porém, a criminalidade não é um fato inalterável, mas um fenômeno relacionado à opinião do momento e à legislação cambiante do meio ambiente. A seus olhos, o argumento ideológico não escapa. Necessariamente, cumpria condenar o ponto de vista de César Lombroso, segundo o qual existiriam criminosos natos. Para Tarde, ninguém nasce para matar, para incendiar, para violentar e 18
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 para roubar seu próximo. Existiriam, porém, tendências naturais, influências naturais que poderiam conduzir ao crime, em face de influências de ordem social que levariam à criminalidade individual e à criminalidade coletiva. Mas, muito embora admitindo tendências individuais, Tarde não as insere no contexto causal direto do crime, conquanto não as exclua, buscando determinantes sociais e psicológicas que agiriam simultaneamente por sugestão e conseqüente imitação. Uma vez sugestionado, o indivíduo potencialmente criminoso conceberia a idéia do crime, especialmente num meio social perturbado por  conflitos religiosos, econômicos, mudanças tecnológicas que facilitassem a passagem da idéia ao ato. Suas crenças pessoais também seriam operantes e muito importantes: as crenças que adquiridas junto à família, junto aos amigos, crenças que, às vezes,  poderiam até mesmo ser hostis ou estarem em contradição frente àquelas consideradas como normais na sociedade de referência.  Nossos desejos, assim como nossas crenças, aparecem como fatores  potencialmente ativos na determinação de nossas escolhas e, por  elipse, de nosso comportamento em sociedade. A idéia do crime uma vez concebida é então imitada, e daí  pode propagar-se pela via imitativa à sociedade inteira, das classes Maristela Bleggi Tomasini 31 http://meusacaros.blogspot.com/
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mais elevadas para as mais baixas. A embriaguez foi,  primeiramente, um luxo real, depois, aristocrático, antes de tornarse um vício popular. O envenenamento foi, para começar, um discreto crime político antes de tornar-se um crime passional. A violação e o roubo eram práticas militares correntes entre os chefes, antes de serem praticadas pelos subalternos e depois pelos civis. E Tarde ilustra todas essas afirmações com exemplos concretos. Gabriel Tarde contrariou todas as correntes de pensamento que   prevaleceram ao tempo em que viveu. Não apenas em direito criminal, como também em outras abrangidas pelo direito. No século em que viveu, soube melhor que nenhum outro se mostrar  completamente céptico diante das idéias de progresso então   propagadas como o destino da humanidade. Criticou os mais respeitados pensadores de seu tempo, negando-se a prestar  homenagens e tributos aos intocáveis ícones culturais da época.  Ele não gostava muito de Comte, criticava Darwin, desconfiava de Spencer, não seguia em nada Renan e permanecia insensível a Taine.19 19



Henri Mazel,  À propos de M. Gabriel Tarde , Mercure de France, n° 51, VII-1904,



 p. 89-102 (artigo necrológico) — artigo reproduzido como anexo à edição eletrônica de Les transformations du droit. Étude sociologique, com base na obra originalmente  publicada em maio de 1891, 2ª edição, Paris. Berg International Éditeurs, 1994, 216  pp, disponível em "Les classiques des sciences sociales" Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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Foi Gabriel Tarde quem teria dito de Lombroso que ele  foi como café, excitou a todos, mas não alimentou ninguém , prevendo o desmoronar de todo o edifício da antropologia criminal. E não demorou muito para que as idéias positivas, que pareciam tão avançadas à época, fossem abandonadas. Mesmo hoje, nada de validamente aplicável restou de toda aquela construção que marcou época, porquanto propagada como ciência, pela ciência e em seu sagrado nome. O sonho socialista não convence mais inteiramente, e o muro ruiu, arrastando com ele uma filosofia e toda uma verdade que ela supostamente continha. Da mesma forma, abandonou-se também a idéia de uma misteriosa lógica interna da histórica, lógica esta que seria determinista do progresso que colocaria o homem rumo à evolução. A ciência como tal debruça-se agora sobre as suas  próprias imprecisões, torna-se o árbitro de si mesma e busca uma espécie de consciência, prestando-se passivamente ao exame e à   patrulha que, sempre atenta, mostra-se pronta a denunciar sua instrumentalidade ideológica. O Direito Penal de hoje busca novas fontes de inspiração e compreende que não há formulas prontas. Orienta-se por princípios, e é na estrita observância da dignidade da  pessoa humana que procura legitimar-se como instrumento que tem http://www.uqac.uquebec.ca/zone30/Classiques_des_sciences_sociales/index.html.



Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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 por objetivo, não mais a normalização do homem, mas a busca da solução de conflitos que surgem na sociedade, à vista da constante lesão a valores colidentes, aos bens jurídicos que o Direito Penal   pretende proteger. Tende à multidisciplinaridade, no entanto, socorrendo-se em outras áreas do saber, e mostrando-se aí ciente de sua insuficiência, caráter que incorporou a custo, também graças à repercussão de trabalhos, os quais, ainda que produzidos a partir de diferentes ramos do saber, são hoje incorporados como parâmetros informativos e orientadores de sua formação. Como qualquer outra  prática, o Direito, e em especial o Direito Penal, submete-se ao império das idéias dominantes, das crenças e dos desejos vigentes na sociedade onde se desenvolve. É dentro destes limites que se realiza e faz as suas opções por novos modelos que, cada vez mais rapidamente, caem na obsolescência e reclamam substituição. Nesse sentido, pensar o Direito através da história dos homens que o construíram talvez seja uma das formas mais gratificantes e, ao mesmo tempo, das mais eficazes, para que se compreenda, ao menos em parte, as razões de tantas e tão profundas alterações em seus postulados.



Dados pessoais da autora Maristela Bleggi Tomasini http://meusacaros.blogspot.com/
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